
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORATÓRIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS  
PROCURADORIA JURÍDICA 

 

RUA TABAJARA, Nº 297 – CENTRO – ORATÓRIOS – MINAS GERAIS – CEP: 35.439-000 

DECRETO Nº 2865 

18 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Nomeia os representantes do Conselho Municipal de Direito do Idoso 
– CMDI 

 

A Prefeita Municipal de Oratórios - MG, no uso de suas atribuições e permissões 

legais, conferidas pela da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor o Conselho Municipal de 

Direito do Idoso – CMDI do Município de Oratórios/MG, conforme segue: 

 

I – Representantes Governamentais 

1. Titular: Laricia Martins da Silva 

  Suplente: Aline Xavier de Freitas 

 

2. Titular: Silvane Silva Ferreira 

  Suplente: Priscila de Castro da Costa 

 

3. Titular: Jailene Salgado Ferreira 

  Suplente: Karina Cardoso Antônio 

 

4. Titular: Luciana Moreira Ribeiro 

  Suplente: Erica Lourenço Domingos 

 

II – Representantes da Sociedade Civil 

 

1. Titular: Maria das Dores Fialho de Castro 

  Suplente: Sônia Geralda Euzébia Vidal 

 

2. Titular: Martha de Castro Faria 

  Suplente: Maria da Conceição 

 

3. Titular: Lourdes Moura Peixoto 

  Suplente: Neide Souza Nascimento 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-prudente-de-morais-mg
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4. Titular: Maria da Consolação Felício 

  Suplente: Terezinha Mafalda Soares 

 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Oratórios, 18/11/2025. 

 

 

CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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